
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 
Gabinete do Prefeito 

 
 

DECRETO Nº 1002 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 

EMENTA: Altera o orçamento vigente. 
 
O Prefeito Municipal de Aperibé, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei 814 de 23 de dezembro de 2021, Lei Orçamentária Anual, exercício 
financeiro de 2022, em especial as normas no Inciso I do art. 4º, ainda, em 

observância as disposições do art. 43 da Lei Federal 4.320/64; 
 

Decreta: 
 
Art. 1º - Abre-se crédito suplementar, no valor de R$ 6.583.265,70 (seis 

milhões quinhentos e oitenta e três mil duzentos e sessenta e 
cinco reais e setenta centavos), para atender as demandas da 

Unidade Orçamentária Prefeitura Municipal, Fundo de Saúde, 
Fundo de Assistência Social e Fundo do Meio Ambiente. 

 

Art. 2º - Os recursos para cobertura da alteração mencionada no art. 1º, 
correrão a conta de anulação parcial da despesa do quadro de 

detalhamento de despesas destas unidades, além da utilização 
do superávit financeiro apurado em conta de convênio e o 
excesso de arrecadação apurado para o período. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo os efeitos financeiros a partir da abertura do 
exercício fiscal. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Aperibé, 01 de novembro de 2022. 
 
 

 
Ronald de Cassio Daibes Moreira 

Prefeito Municipal 



Fundo Municipal do Meio Ambiente de Aperibé

Instrumentos de Alteração - Anulações e Suplementações

Página 1 de 1Estado do Rio de Janeiro

Decreto  Número: 1002 01/11/2022Data:

  Prog. Trabalho Nat. Despesa F.Recurso Anulação Supl.p/Anulação Supl.p/Superávit Supl.p/Excesso Supl.p/Convênio Anul. Remaneja. Supl. Remaneja.

/1502.1854100542.049-3390.30.00-040004 1.073,84

/1502.1854100542.049-3390.14.00-000002 2.000,00

/1502.1854100542.049-3390.39.00-000006 1.000,00
0,00 1.073,84 0,00 3.000,00 0,00Totais: 0,00 0,00

Desenvolvido por SAPITUR



Prefeitura Municipal de Aperibé

Instrumentos de Alteração - Anulações e Suplementações

Página 1 de 2Estado do Rio de Janeiro

Decreto  Número: 1002 01/11/2022Data:

  Prog. Trabalho Nat. Despesa F.Recurso Anulação Supl.p/Anulação Supl.p/Superávit Supl.p/Excesso Supl.p/Convênio Anul. Remaneja. Supl. Remaneja.

122.028,05/0601.0412200222.010-4490.52.00-000021

945.000,00/0701.0412200202.012-3190.11.01-000025

182.800,00/0801.0412200202.053-3390.39.00-000039

2.558,00/0801.0412300321.010-4690.71.00-000043

131.252,13/1001.1236100042.054-3390.39.00-050074

152.000,00/2101.0927200992.044-3191.13.02-000144

197.442,00/2301.0824400842.046-3390.39.00-000156

366.000,00/1001.1236100042.054-3390.39.00-000189

/0901.1751200401.013-4490.51.00-120062 332.365,36

/0701.0412200202.012-3390.39.00-040028 28.000,00

/0701.0412200202.013-3390.39.00-040035 21.240,00

/0801.0412200202.053-3390.39.00-040040 152.000,00

/0901.1545100362.050-3390.39.00-310054 180.000,00

/0901.1545100382.016-3390.39.00-040056 119.224,67

/0901.1545200332.017-3390.30.00-040058 15.741,37

/0901.1751200401.013-4490.51.00-040061 10.254,50

/1001.1236100042.054-3390.30.00-070070 16.936,03

/1001.1339200202.052-3390.39.00-040104 96.650,00

/1201.2678200642.029-3390.30.00-040109 38.755,38

/1301.2060600662.030-3390.30.00-040118 45.108,24

/2001.1236100482.040-3190.11.01-150132 294.000,00

/2001.1236100512.041-3191.13.02-150136 200.000,00

/2301.0824400842.046-3390.30.00-040154 1.482,33

/2401.0618101022.048-3390.39.00-040169 430.000,00

/0201.0412200082.003-3390.30.00-040197 3.715,76

/1001.1236100042.054-4490.52.00-430212 161.960,00

/0701.0412200202.012-3190.91.00-000026 200.000,00

/0801.0412300322.015-3390.91.00-000045 222.523,37

Desenvolvido por SAPITUR



Prefeitura Municipal de Aperibé

Instrumentos de Alteração - Anulações e Suplementações

Página 2 de 2Estado do Rio de Janeiro

/1001.1236500042.018-3190.11.01-000087 80.000,00

/1201.2678200642.029-3390.14.00-000108 19.950,00

/1401.2712200732.032-3390.30.00-000123 5.264,74

/2701.0418201051.041-4490.52.00-000185 23.005,80

/2701.0418201052.060-3390.30.00-000187 67,72

/0701.0412200202.013-3390.39.00-000195 1.775.500,00

/2701.0418201051.041-3390.39.00-040201 10.400,00
2.099.080,18 1.815.068,28 0,00 2.336.711,63 332.365,36Totais: 0,00 0,00

Desenvolvido por SAPITUR



Fundo Municipal de Saúde de Aperibé

Instrumentos de Alteração - Anulações e Suplementações

Página 1 de 1Estado do Rio de Janeiro

Decreto  Número: 1002 01/11/2022Data:

  Prog. Trabalho Nat. Despesa F.Recurso Anulação Supl.p/Anulação Supl.p/Superávit Supl.p/Excesso Supl.p/Convênio Anul. Remaneja. Supl. Remaneja.

10.000,00/1101.1030100532.045-3390.39.00-200021

223.622,74/1101.1030100612.024-4490.52.00-000029

/1101.1030100532.045-3390.32.00-200017 10.771,76

/1101.1030100532.045-3390.39.00-040020 55.000,00

/1101.1030100532.045-3390.39.00-400022 340.000,00

/1101.1030100532.045-3390.39.00-440023 52.511,43

/1101.1030100532.045-3190.08.00-000003 3.000,00

/1101.1030100532.045-3190.11.01-000006 200.000,00

/1101.1030100532.045-3390.39.00-200021 50.000,00

/1101.1030100532.045-3390.93.00-140049 1.112.070,13
233.622,74 458.283,19 1.112.070,13 253.000,00 0,00Totais: 0,00 0,00

Desenvolvido por SAPITUR



Fundo Municipal de Assistência Social de Aperibé

Instrumentos de Alteração - Anulações e Suplementações

Página 1 de 1Estado do Rio de Janeiro

Decreto  Número: 1002 01/11/2022Data:

  Prog. Trabalho Nat. Despesa F.Recurso Anulação Supl.p/Anulação Supl.p/Superávit Supl.p/Excesso Supl.p/Convênio Anul. Remaneja. Supl. Remaneja.

52.777,64/1701.0824400922.037-3390.30.00-390015

160.638,02/1701.0824400922.037-3390.39.00-120034

/1701.0824400921.037-4490.52.00-380004 98.052,80

/1701.0824400921.037-4490.52.00-390005 47.680,80

/1701.0824400922.037-3390.30.00-380014 125.959,67
213.415,66 271.693,27 0,00 0,00 0,00Totais: 0,00 0,00

Desenvolvido por SAPITUR



RECEITA Orçamento Período TOTAL

2021 31.682.665,27 Janeiro a Junho de 2021 18.787.258,12

2022 32.762.300,00 Julho a Dezembro de 2021 32.243.721,79

Diferença 1.079.634,73 Total 51.030.979,91

Período TOTAL

Janeiro a Junho de 2022 26.396.124,69

Total 26.396.124,69

No orçamento das receitas estão inclusas as receitas Intra-Orçamentárias

32.762.300,00

26.396.124,69 x 100

26.396.124,69

45.302.475,51

71.698.600,20

38.936.300,20

140,50              - 100% 800.000,00

1.111.709,18

5.100.000,00

7.421.577,00

3.867.431,82

2.532.311,63

32.243.721,79 x 40,50             0,00

0,00

18.103.270,57

32.243.721,79 + 13.058.753,72

Saldo a Utilizar

18.787.258,12

32.243.721,79

Ronald de Cássio Daibes Moreira

Prefeito Municipal

Utilizado Decreto 989

Utilizado Decreto 992

Utilizado decreto 996

Uitlizado decreto 1002

Utilizado

Utilizado

1) Arrecadação 1º Período de 2021

2) Arrecadação 2º Período de 2021

3) Arrecadação 1º Período de 2022

4) Receita Prevista p/ 2021

1º Período de 2021

Cálculo do Excesso de Arrecadação

Resultado

Consolidado

Resultado 45.302.475,51

Demonstrativo 3

Resultado 13.058.753,72

Demonstrativo 2

Arrecadação Atualizada

Taxa de Incremento 40,50                                             

Cálculo Final

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ

CÁLCULO DO EXECESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO 2022

RECURSOS PRÓPRIOS

Demonstrativo 1

Cálculo da Taxa de Incremento

18.787.258,12

51.030.979,91

1º Período de 2022 x 100 =

Arrecadação 1º Período 2022

Utilizado decreto 982

Provável Excesso de Arrecadação de 2022

Resultado 140,50                                           

Arrecadação Atualizada

Prefietura - Consolidado

26.396.124,69

2º Período de 2021 x Taxa

18.787.258,12

32.243.721,79

32.762.300,00

Receita p/ 2022

26.396.124,69

Utilizado decreto 985

26.396.124,69



RECEITA Orçamento Período TOTAL

2021 9.660.300,00 Janeiro a Junho de 2021 6.900.589,13

2022 15.180.000,00 Julho a Dezembro de 2021 9.203.832,50

Diferença 5.519.700,00 Total 16.104.421,63

Período TOTAL

Janeiro a Junho de 2022 11.411.555,93

Total 11.411.555,93

No orçamento das receitas estão inclusas as receitas Intra-Orçamentárias

15.180.000,00

11.411.555,93 x 100

11.411.555,93

15.220.446,74

26.632.002,67

11.452.002,67

165,37              - 100% 5.207.376,83

2.511.665,58

702.949,42

328.042,25

2.672.500,00

10.400,00

9.203.832,50 x 65,37             0,00

0,00

19.068,59

9.203.832,50 + 6.016.614,24

Saldo a Utilizar

6.900.589,13

9.203.832,50

Ronald de Cássio Daibes Moreira

Prefeito Municipal

Utilizado decreto 989

Utilizado decreto 992

Utilizado decreto 996

Utilziado decreto 1002

Utilizado

Utilizado

1) Arrecadação 1º Período de 2021

2) Arrecadação 2º Período de 2021

3) Arrecadação 1º Período de 2022

4) Receita Prevista p/ 2021

1º Período de 2021

Cálculo do Excesso de Arrecadação

Resultado

Consolidado

Resultado 15.220.446,74

Demonstrativo 3

Resultado 6.016.614,24

Demonstrativo 2

Arrecadação Atualizada

Taxa de Incremento 65,37                                             

Cálculo Final

Resultado 165,37                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ

CÁLCULO DO EXECESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO 2022

ROYALTIES

Demonstrativo 1

Cálculo da Taxa de Incremento

6.900.589,13

Arrecadação Atualizada

16.104.421,63

9.203.832,50

15.180.000,00

Receita p/ 2022

11.411.555,93

Utilizado decreto 985

11.411.555,93

1º Período de 2022 x 100 =

Arrecadação 1º Período 2022

Utilizado decreto 982

Provável Excesso de Arrecadação de 2022

Prefietura - Consolidado

11.411.555,93

2º Período de 2021 x Taxa

6.900.589,13



RECEITA Orçamento Período TOTAL

2021 4.890.000,00 Janeiro a Junho de 2021 1.985.419,29

2022 4.974.000,00 Julho a Dezembro de 2021 4.409.904,63

Diferença 84.000,00 Total 6.395.323,92

Período TOTAL

Janeiro a Junho de 2022 4.554.805,24

Total 4.554.805,24

No orçamento das receitas estão inclusas as receitas Intra-Orçamentárias

4.974.000,00

4.554.805,24 x 100

4.554.805,24

10.116.884,03

14.671.689,27

9.697.689,27

229,41              - 100% 1.897.325,02

2.507.000,00

962.270,00

50.000,00

0,00

0,00

4.409.904,63 x 129,41           0,00

0,00

4.281.094,25

4.409.904,63 + 5.706.979,40

Saldo a Utilizar

1.985.419,29

4.409.904,63

Ronald de Cássio Daibes Moreira

Prefeito Municipal

Utilizado decreto 992

Utilizado decreto 1002

Utilizado

Utilizado

Utilizado

Utilizado

1) Arrecadação 1º Período de 2021

2) Arrecadação 2º Período de 2021

3) Arrecadação 1º Período de 2022

4) Receita Prevista p/ 2021

1º Período de 2021

Cálculo do Excesso de Arrecadação

Resultado

Consolidado

Resultado 10.116.884,03

Demonstrativo 3

Resultado 5.706.979,40

Demonstrativo 2

Arrecadação Atualizada

Taxa de Incremento 129,41                                           

Cálculo Final

Resultado 229,41                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ

CÁLCULO DO EXECESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO 2022

SUS

Demonstrativo 1

Cálculo da Taxa de Incremento

1.985.419,29

Arrecadação Atualizada

6.395.323,92

2º Período de 2021 x Taxa

1.985.419,29

4.409.904,63

4.974.000,00

Receita p/ 2022

4.554.805,24

Utilizado decreto 989

4.554.805,24

1º Período de 2022 x 100 =

Arrecadação 1º Período 2022

Utilizado decreto 985

Provável Excesso de Arrecadação de 2022

Prefietura - Consolidado

4.554.805,24



(1) Conta Vinculada: 17231-6

Exercício: 2022

DISPONIBILIDADES (2)

conta 17.231-9

TOTAL

 CRC-RJ nº 

Data: 01/11/2022

Responsável pelo Setor Contábil

Nome: Lidio Antonio Luiz Pereira

Matrícula: 1294  Assinatura:

Nome: Ronald de Cássio Daibes Moreira Data: 01/11/2022

 Matrícula:  Assinatura: 

1.472.287,57R$                                                           

MODELO 9

Município: Aperibé - Fundo de Saúde

SUPERÁVIT (4)

TOTAL

1.472.287,57R$                                                           

 Assinatura:

 Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis. 

Responsável pela Elaboração Cargo: Secretário de Finanças e Planejamento

1.472.287,57R$                                                           

 Nome: Jounimax de Matos Braga  Data: 01/11/2022 

(VALORES)

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO

OBRIGAÇÕES (3) (VALORES)

Restos a Pagar 323.206,43R$                                                              

Fonte de Recursos: 14 Decreto Relacionado: 1002

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DOS MUNICÍPIOS

Prefeito Municipal

1.149.081,14R$                                                           


